
 EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Tipo: Por Item

Objeto: Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios para atender o
programa municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar de
Lucas do Rio Verde para posterior distribuição a pessoas em situação de
vulnerabilidade e insegurança alimentar residentes na municipalidade.

Regime de Execução: Indireta

DO  RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES  DE  DOCUMENTAÇÃO  E  PROPOSTA  DE
PREÇOS

Dia: 22 de Maio de 2023, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese
de não haver expediente nesta data.

Hora: Das 07:30 até as 08:00 horas entrega dos envelopes (horário de Mato Grosso) Abertura dos
envelopes: 08:00 hora do dia 22 de Maio de 2023.

Local: Sala de Sessões da CPL – Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde. Os interessados
deverão entregar os Documentos de habilitação e os envelopes de proposta, até as 08:00  horas,
havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos, em envelopes separados, lacrados, opacos,
indevassáveis  e  com identificação externa  do  seu  conteúdo no local  e  hora  acima estipulados,
identificados da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01
DOC. HABILITAÇÃO

ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUN. DE LUCAS DO RIO
VERDE-MT

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023

Data e hora da abertura:
08:00 Hs
Nome/Razão Social: .......................................
Endereço completo: …..................................
CNPJ/CPF: .....................................................

PREFEITURA MUN. DE LUCAS DO RIO
VERDE-MT

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023

Data e hora da abertura: – 08:00 Hs
Nome/Razão Social: ........................................
Endereço completo: .........................................
CNPJ/CPF: .......................................................

 CAPÍTULO I – DO OBJETO

1.1.  A presente  chamada pública  tem como objeto  para  Aquisição  de gêneros  alimentícios  para
atender o programa municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do Rio Verde
para posterior distribuição a pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar residentes
na municipalidade.



1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos encontra-se no
Anexo I desta chamada pública e deverão ser minuciosamente observadas quando da elaboração de
suas propostas;

CAPÍTULO II – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.1.  Grupos Informais de Agricultores familiares deverão entregar os documentos relacionados
abaixo para serem avaliados e aprovados:
I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante,
emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III  – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar  para alimentação escolar
(anexo II) elaborado conjuntamente entre o grupo informal e a entidade articuladora e assinado por
todos os agricultores familiares participantes;
IV – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que os mesmos são produzidos pelos
associados relacionados no projeto de venda Anexo, capacidade de produção, beneficiamento e
transporte – Anexo V;
V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de
regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência
de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
VIII.  Prova de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
IX  –  Os  produtores  que  apresentarem  propostas  para  os  produtos  de  origem  animal  deverão
apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ SIE
ou SIF)
X – Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado
deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da
sede da licitante, ou órgão competente.

XI – Os produtores que desejam fornecer polpa de fruta congelada,  itens  21,  22,  23,  24 e 29,
deverão apresentar  o  Registro  no  Ministério  da  Agricultura Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)
conforme Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, em seus Art. 1º e 2º.

2.2.  Grupos  Formais  da  Agricultura  Familiar  e  de  Empreendedores  Familiares  Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar os documentos relacionados abaixo
para serem avaliados e aprovados:
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – Extrato de declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas,
emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias;
III. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda
Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;



Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de
regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência
de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
VI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
VII.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
VIII – Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial,
no caso de cooperativas, ou cartório de registro civil de pessoas jurídicas, no caso de associações.
No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do contrato social, registrado
em cartório de registro civil de pessoa jurídica;
IX– Projeto de venda constando o CPF, o nº da DAP física de todos os agricultores participantes;
(Anexo III);
X  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção,
beneficiamento e transporte – Anexo V.
XI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados.
XII – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que apresentarem propostas para os
produtos  de  origem animal  deverão  apresentar  o  certificado  emitido  pelo  serviço  de  inspeção
municipal, estadual ou federal (SIM/ SIE ou SIF)
XIII  – A Cooperativa ou Empreendedores  Familiares  Rurais que desejam fornecer  produtos de
origem vegetal minimamente processado deverá apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela
Vigilância Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente.
XIV – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que desejam fornecer polpa de fruta
congelada, itens  21, 22, 23, 24 e 29,, deverão apresentar o Registro no Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento (MAPA) conforme Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, em seus Art. 1º e
2º.
2.3. Fornecedores individuais
I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (PRONAF) DAP física, do agricultor familiar participante;

III  – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar  para alimentação escolar
(anexo 1) assinado pelo agricultor;

IV  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção,
beneficiamento e transporte – Anexo V;

V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de
regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência
de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;



VIII.  Prova de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
IX– O produtor que apresentarem propostas para os produtos de origem animal deverão apresentar
o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ SIE ou SIF)
X – O produtor que deseja fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado deverá
apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da sede da
licitante, ou órgão competente.
XI – O produtor que deseja fornecer polpa de fruta congelada, deverão apresentar o Registro no
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) conforme Lei nº 8.918, de 14 de julho
de 1994, em seus Art. 1º e 2º.

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR

3.1. A seleção dos Projetos de venda, atenderá os critérios definidos pela Resolução CD/FNDE n°
06/2020 do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:
I – grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP
Jurídica;
II – grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos;
III – fornecedor individual: detentor de DAP Física.
Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em:
• grupo de projetos de fornecedores locais,
• grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas,
• grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias
• grupo de projetos do estado,
• e grupo de projetos do país.
3.2. As regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, são estabelecidas de
acordo com IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e Regiões
Geográficas Intermediárias)

3.3. Observação:
a) Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.
b) Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em
números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.

3.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
o do estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
3.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a)  para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem  ser  considerados  Grupos  Formais  e  Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em  que  a  composição  seja  de,  no  mínimo,  50%+1  (cinquenta  por  cento  mais  um)  dos



cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.
Para  empate  entre  Grupos  Informais,  terão  prioridade  os  grupos  com  maior  porcentagem  de
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s)
DAP(s).
II  –  os  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou  agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes,  pode-se  optar  pela  divisão  no  fornecimento  dos  produtos  a  serem  adquiridos  entre  as
organizações finalistas.

3.6.  Conforme consignado pela Nota Técnica nº. 3/2018/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, as
centrais  de  cooperativas  poderão  participar  como  fornecedores  locais  somente  para
complementar a demanda da chamada pública se e somente se os demais grupos formais,
informais  e  fornecedores  da  agricultura  familiar,  nessa  ordem,  não  puderem  atender
totalmente à demanda do Município de Lucas do Rio Verde/MT.

CAPÍTULO IV – DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS

4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. As especificações técnicas
dos gêneros alimentícios a serem registrados encontram-se relacionados no Termo de Referência.
4.2. PONTO DE ENTREGA:
FRUTAS: As frutas deverão ser entregues em caixas plásticas, exceto melancia, sendo as entregas realizadas
diretamente na unidade do CRAS, na quantidade especificada no pedido.
LEGUMES E FOLHOSOS: deverão ser entregues na unidade do CRAS, embalados em sacos plásticos ou
em caixas de polipropileno, na quantidade solicitada;
MANDIOCA: Entregar congelado, na unidade do CRAS, na quantidade solicitada.

O transporte de produtos congelados e refrigerados deverão ser feitos em carros apropriado ( isotérmico ou
com câmara fria).

O endereço da unidade CRAS – (Centro de Referência de Assistência Social),  Av. Bahia, nº 263-S -
Bairro: Jd. das Palmeiras.
4.3. DO PERÍODO DE FORNECIMENTO: As entregas ocorrerão semanalmente, na data programada
constante no pedido semanal,  enviada ao fornecedor com uma semana de antecedência, pelo periodo de
12(doze) meses.
4.4.  DA  PREVISÃO  DE  QUANTIDADE  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  A  SEREM
ADQUIRIDOS.  A quantidade  de  gêneros  alimentícios,  será  definido  conforme  a  demanda  da
secretaria demandante.
4.5.  DO  PREÇO.  O  preço  de  compra  dos  gêneros  alimentícios  será  o  disposto  no  Termo  de
Referência, não sendo aceito outro valor. Foram utilizados para composição do preço de referência



os preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, cooperativas, associações
ou agroindustriais familiares em pesquisa no mercado local ou regional.

4.6.  DO CONTRATO.  O modelo de  Contrato de compra  e  venda de  gêneros  alimentícios que
deverá  ser celebrado  entre  a  Prefeitura  Municipal  e  os  vendedores  habilitados  nesta  chamada
pública será feito conforme modelo constante no Anexo IV.

4.7. DO PAGAMENTO:
4.7.1.  Os  pagamentos  realizados  pelo  fornecimento  da  agricultura  familiar  ou  empreendedor
familiar  rural  habilitado,  como consequência da comercialização de  gêneros  alimentícios,  serão
realizados através de Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde
que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo,
após recebimento do produto, objeto desta licitação, mediante a apresentação da competente nota
fiscal e das devidas ordens de fornecimento, notas fiscais atestadas pelo servidor designado pelo
Município para a fiscalização..

4.7.2.  O CONTRATADO deverá apresentar junto a mercadoria  a  nota fiscal  correspondente ao
fornecimento do objeto deste contrato, em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, junto a
cópia da requisição autorizada pelo responsável pela solicitação dos produtos.

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (PROJETOS DE VENDA)

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III.

5.2.  A relação  dos  proponentes  dos  projetos  de  venda  será  apresentada  em  sessão  pública  e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será
publicado após  o  prazo  da  publicação da  relação dos  proponentes  e  no  prazo de  05  dias  o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3.  O(s) projeto(s) de venda a  ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de  Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5.6.  Serão  consideradas  as  propostas  classificadas,  que  preencham as  condições  fixadas  nesta
Chamada Pública.

5.7.  Cada  grupo  de  fornecedores  (formal  e/ou  informal),  ou  fornecedor  individual  deverá
obrigatoriamente,  ofertar a quantidade e variedade de alimentos de acordo com sua produção, em
conformidade  com  as  normas  de  classificação  vigente,  respeitando  os  preços  praticados  no



mercado, bem como observando as embalagens características de cada produto, com preço unitário,
observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

CAPÍTULO VI – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Uma vez declarado vencedor, o proponente vendedor deverá assinar o contrato de compra e
venda de gêneros alimentícios.
6.2. O limite individual de venda do agricultor familiar  e do empreendedor familiar  rural  deve
respeitar  o  valor  máximo de  R$ 40.000,00 (quarenta  mil  reais)  por  Declaração de  Aptidão ao
PRONAF (DAP)/ano.
6.3.  O limite  refere-se  à  DAP principal,  não  sendo permitido  que  numa mesma família  sejam
comercializados R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada membro portador de DAP acessória.

CAPÍTULO VII – DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

7.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se,
em caso de declaração falsa, as penalidades da legislação cível e penal aplicáveis.

7.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão
de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas
pela secretaria demandante.

7.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta
chamada pública pelo período estabelecido no contrato;

7.4.  O fornecedor  se  compromete a  fornecer os  gêneros alimentícios para as  escolas conforme
cronograma de entrega definido pela SME.

7.5.  As  embalagens  quando  desmembradas  deverão  obedecer  a  legislação  vigente  e  as
características  próprias  de  cada  produto,  bem  como  apresentar-se  em  boas  condições  de
conservação e higiene, com os produtos adequadamente acondicionados em embalagens plásticas,
sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade do produto. Durante
o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas;

7.6. Fica reservado a cada unidade escolar o direito de aceitar ou não o produto que se encontrar em
desacordo com as condições estabelecidas nesta chamada pública.

7.7. A secretaria, reserva-se no direito de subtrair, substituir ou incluir novos pontos de entrega,
durante a vigência do contrato, de acordo com sua real necessidade.

CAPÍTULO VIII – FATOS SUPERVENIENTES

8.1. Os eventos previstos nesta chamada Pública estão diretamente subordinados a realização e ao
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial,  ou
ainda por decisão da SME, poderá haver:



a) Adiamento do processo;
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

CAPÍTULO IX – IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

9.1. Observando o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta
Chamada Pública, a SME considerará para todos os fins, que o a Aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada.

CAPÍTULO X – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

10.1. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos
por escrito através do e-mail licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br   ou   via telefone (65) 3549-8300,
preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento
dos envelopes.

10.2. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por
meio  dos  telefones  (65)  3549-8300 ou  pessoalmente  de  segunda  a  sexta-feira no  horário
compreendido das 07:00 às 12:00.

10.3. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de chamada publica apontando de
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para a realização da sessão pública.

10.4. As impugnações poderão ser  protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Lucas do Rio Verde no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem
tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital.

10.4.1.  As  impugnações  poderão,  ainda,  ser  encaminhadas  por  e-mail,  no  diretório  oficial  do
departamento de Licitação, qual seja: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.

10.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e
documentos de habilitação.

10.6.  Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário
final  do  expediente  da  Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde  (12h00  horário  de  Mato
Grosso).

10.6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item
anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.

10.7. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá,
por  qualquer  motivo,  por  sua  iniciativa  ou  em  consequência  de  respostas  fornecidas  a
solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma
errata,  que  será  publicada  no  Diário  Oficial  de  Contas  TCE  e  em  Jornal  de  Grande
Circulação.
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CAPÍTULO XI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1. Dos atos decisivos das fases de habilitação e proposta e outros previstos em lei, decorrentes da
aplicação  das  condições  deste  Chamamento  Público,  cabe  recurso  ao  Sr.  Prefeito  Municipal,
observado o prazo e a forma previstos no artigo 165 da Lei n° 14.133 de 2021.
11.1.1. Caso não ocorra a expressa renúncia ou desistência de apresentação de recurso em qualquer
fase do certame será concedido com efeito suspensivo o prazo legal de 03 (três) dias úteis para que
as partes interessadas interponham o recurso.

11.1.2. Após apresentação do recurso, serão intimados via correio eletrônico os demais participantes
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de
Licitação.

11.1.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.1.4. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via correio
eletrônico.

11.2. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal de Lucas do
Rio Verde no endereço preambular,  no setor de protocolo,  assinados por representante legal da
empresa devidamente constituído com prova documental, consignando que não será aceita qualquer
outra forma de protocolo de recurso.

11.2.1.Caso a licitante julgue inviável a protocolização poderá encaminhar por e-mail no diretório
oficial do departamento de Licitação licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br, e sabido que deve – se
observar o expediente da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde (15h00 horário de Mato
Grosso). Pedidos recebidos após o referido horário serão considerados como recebidos no próximo
dia de expediente.

CAPÍTULO XII – DO PAGAMENTO E DA FONTE DE RECURSOS

12.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de
Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda o
período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo, após recebimento do
produto, objeto desta licitação, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas
ordens de  fornecimento,  notas  fiscais  atestadas  pelo  servidor  designado pelo Município  para  a
fiscalização.

12.2.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  visada  por  este  certame  correrão  por  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

DESPESAS 235 -09.100.08.301.0900.2839.3.3.90.00.00.00.1.500.0000000 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1.  A participação  de  qualquer  proponente  vendedor  no  processo  implica  a  aceitação  tácita,
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus
anexos.

13.2. A participação nesta chamada pública somente será permitida se o próprio proponente for o
produtor dos alimentos ofertados, não podendo terceirizar referida aquisição.
13.3.  Para  a  comercialização com grupos formais  o montante máximo a  ser  contratado será  o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

13.4. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.

13.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

13.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora.

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor  máximo  a  ser  contratado  =  nº  de  agricultores  familiares  inscritos  na  DAP
jurídica x R$ 40.000,00

CAPÍTULO XIII – DO FORO

14. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o
Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Lucas do Rio Verde-MT, 20 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Agente de Contratação



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa municipal de aquisição de
alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do Rio Verde para posterior distribuição a pessoas em
situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar residentes na municipalidade.

Fiscal do Contrato: Cassiele Benedita das Neves, Matrícula n.9591
Suplente: Débora Cristina Carneiro, Matrícula n. 8316

Prazo  de  Vigência:  O  prazo  de  vigência  será de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da  sua
assinatura.

Prazo de Entrega e Execução: As entregas ocorrerão semanalmente, na data programada constante
no pedido semanal, enviada ao fornecedor com uma semana de antecedência. 

Forma de Entrega/ Execução: 

FRUTAS: As frutas deverão ser entregues em caixas plásticas, exceto melancia, sendo as entregas
realizadas diretamente na unidade do CRAS, na quantidade especificada no pedido.

LEGUMES E FOLHOSOS:  deverão ser  entregues  na  unidade  do CRAS, embalados em sacos
plásticos ou em caixas de polipropileno, na quantidade solicitada;

MANDIOCA: Entregar congelado, na unidade do CRAS, na quanitdade solicitada.
O  transporte  de  produtos  congelados  e  refrigerados  deverão  ser  feitos  em  carros  apropriado
( isotérmico ou com câmara fria).

O endereço da unidade CRAS – (Centro de Referência de Assistência Social), Av. Bahia, nº 263-S -
Bairro: Jd. das Palmeiras.

Forma de Pagamento (conforme entrega): Serão efetuados conforme entrega na terceira ou
quarta semana do mês  desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que
deverá ser pago dentro deste prazo.

2. ÓRGÃO REQUERENTE:
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

3. INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO

Descrição de categoria de investimento:
( x) Aquisição de bens ( ) Serviços Gerais
( ) Obras de Engenharia ( ) Serviços de Engenharia

Forma de Contratação Direta: Tipo de Julgamento:



(   ) Pregão Eletrônico Tradicional;
(   ) Pregão Eletrônico SRP;
(   ) Concorrência Tradicional;
(   ) Concorrência SRP;
(   ) Leilão;
(   ) Concurso;
(   ) Diálogo Competitivo
(  x  )  Dispensa  –  Art.  75,  inciso  IV,  da  Lei  nº
14.133/2021.

(X) Menor Preço;
(  )  Maior  Percentual  de
desconto;
(  )  Melhor  Técnica  ou
Conteúdo Artístico;
( ) Técnica e Preço;
(  )  Maior  Retorno
Econômico;
( ) Maior Lance

(   ) por lote

(  ) por item

4. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO:

ITE
M

CÓD
PREF.

CÓD
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM  UN QTD. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 121208 3720-6 ABOBORA  KABOTIA
SELECIONADA TIPO 1

1.000 KG 5,92 5.920,00

02 121036 3695-1 BANANA MAÇA 1.000 KG 9,66 9.660,00

03 120848 311250-0 BANANA  NANICA
SELECIONADA TIPO 01

1.000 KG 8,62 8.620,00

04 121680 .00022964 BANHA  DE  PORCO
INSPECIONADA  PELO
MINISTERIO  DA  AGRICULTURA
E  COM  SELO  DO  SIF,
EMBALAGEM EM PACOTE DE 01
KG CADA

2.000 UN 23,98 47.960,00

05 121350 276074-6 BATATA  DOCE  GRAÚDA
SELECIONADA,  FRESCA,  DE
ÓTIMA  QUALIDADE,
COMPACTA,  FIRME,
COLORAÇÃO  UNIFORME,
AROMA,  COR,  TÍPICOS  DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE
LHE  ALTEREM  A
CONFORMAÇÃO  E  A
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR
ISENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS,  RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

1.000 KG 4,32 4.320,00

06 121070 3725-7 BRÓCOLIS  FRESCOS  DE  1º
QUALIDADE

1.000 KG 15,82 15.820,00

07 121362 415264-6 CEBOLA  BRANCA
SELECIONADA  FRESCA,  DE
ÓTIMA  QUALIDADE,
COMPACTA,  FIRME,
COLORAÇÃO  UNIFORME,
AROMA,  COR,  TÍPICOS  DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE
LHE  ALTEREM  A
CONFORMAÇÃO  E  A

1.000 KG 6,74 6.740,00



APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR
ISENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS,  RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

08 121376 .00061295 CHEIRO  VERDE,  MAÇO
COMPOSTO  POR  CEBOLINHA
VERDE  E  SALSINHA,  FOLHAS
ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS

1.000 MÇ 6,19 6.190,00

09 120830 3983-7 FARINHA  DE  MANDIOCA
EMBALAGEM 500 GRAMA

1.000 PC 5,46 5.460,00

10 119878 154033-5 LIMÃO  COMUM  FRESCO,  TAITI
OU  GALEGO,  DE  ÓTIMA
QUALIDADE,  COM  BASTANTE
SUMO.  NECESSITA  ESTAR
ISENTO  DE  PARASITAS,
RACHADURAS,  CORTES  E
PERFURAÇÕES

1.000 KG 9,24 9.240,00

11 120784 15307-9 MAMÃO FORMOSA FRESCO,  DE
ÓTIMA  QUALIDADE,
COMPACTO,  FIRME,
COLORAÇÃO  UNIFORME,
AROMA,  COR,  TÍPICOS  DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE
LHE  ALTEREM  A
CONFORMAÇÃO  E  A
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR
ISENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS,  RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

1.000 KG 10,81 10.810,00

12 120842 121188-9 MANDIOCA  DESCASCADA
SELECIONADA TIPO 1

1.000 KG 8,50 8.500,00

13 120826 3721-4 MELANCIA  SELECIONADA  TIPO
01

1.000 KG 4,15 4.150,00

14 121422 3746-0 MELÃO NACIONAL FRESCO,  DE
ÓTIMA  QUALIDADE,
COMPACTO,  FIRME,
COLORAÇÃO  UNIFORME,
AROMA,  COR,  TÍPICOS  DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE
LHE  ALTEREM  A
CONFORMAÇÃO  E  A
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR
ISENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS,  RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

1.000 KG 6,85 6.850,00

15 166160 .00011038 OVOS DE GALINHA, VERMELHO,
CLASSE  A,  CASCA  LIMPA,
ÍNTEGRA,  SEM  RACHADURAS
MANCHAS  OU  DEFORMAÇÕES.
DÚZIA.

2.000 DZ 12,19 24.380,00

16 121134 3747-8 REPOLHO  VERDE  LIMPO
SELECIONADO TIPO 1

1.000 KG 4,63 4.630,00

17 121332 00023446 SALADA  VERDE  (ALFACE  DE
PRIMEIRA QUALIDADE ,  EM PÉ,

1.000 MÇ 6,32 6.320,00



APRESENTANDO  GRAU  DE
EVOLUÇÃO  COMPLETO  DO
TAMANHO,  AROMA  E  COR
PROPRIAS.  COM  AUSÊNCIA  DE
SUJIDADES,  PARASITOS  E
LARVAS.)

18 121150 3690-0 SALADA VERDE (ALMEIRÃO) 1.000 MÇ 6,11 6.110,00

19 121152 3735-4 SALADA VERDE (COUVE) 1.000 MÇ 6,87 6.870,00

20 121154 3692-7 SALADA VERDE (RÚCULA) 1.000 MÇ 6,40 6.400,00

21 121356 3713-3 TOMATE PARA SALADA EXTRA
A  OU  CAQUÍTIPO  1
SELECIONADO, MÉDIO GRAU DE
MATURAÇÃO,  FRESCO,  DE
ÓTIMA  QUALIDADE,
COMPACTO,  FIRME,
COLORAÇÃO  UNIFORME,
AROMA,  COR,  TÍPICOS  DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE
LHE  ALTEREM  A
CONFORMAÇÃO  E  A
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR
ISENTO  DE  SUJIDADES,
PARASITAS,  RACHADURAS,
CORTES E PERFURAÇÕES.

1.000 KG 12,82 12.820,00

TOTAL R$ 217.770,00

5.  CARACTERÍSTICAS/MEMORIAL  DESCRITOS/ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  E
OUTROS
5.1. Os objetos deste termo de referência deverão ser entregues de acordo com a especificação
descrita no edital. 
O preço de compra dos gêneros alimentícios será o disposto no Termo de Referência, não sendo
aceito outro valor. Foram utilizados para composição do preço de referência os preços vigentes de
venda  para  o  varejo,  apurado  junto  aos  produtores,  cooperativas,  associações  ou  agroindústrias
familiares em pesquisa no mercado local ou regional.
5.2. Os materiais deverão estar livres de qualquer situação que reduza sua usabilidade a fim de
proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de destino.
5.3. A contratada deve estar ciente de que se houver qualquer dano a mercadoria transportada a
mesma deverá se responsabilizar e efetuar sua troca no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a fim
de que não atrapalhe o andamento dos serviços públicos. Em caso de reincidência a empresa poderá
sofrer sansões administrativas.

6. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DO OBJETO



6.1.O critério a ser adotado para a escolha É o MENOR PREÇO.
6.2. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior conforme as descrições do termo
de  referência,  os  mesmos  serão  devolvidos  para  substituição,  ficando  a  empresa  fornecedora
responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos para o recolhimento e nova entrega.
6.3. Os materiais somente serão entregues mediante solicitação da Secretaria solicitante. 
6.4. A empresa contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados a frete para
entrega.

7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:

7.1. Habilitação Jurídica;

7.1.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

7.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.1.6.  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

7.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

7.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

7.1.10.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

7.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

7.2.1. Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ)

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


7.2.2. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

7.2.4.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de
regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência
de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstran-
do situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.3. Qualificação Econômico-financeira;

7.3.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade;

7.3.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de

que trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de

abertura do certame.

Observação: Para  emissão  da  certidão  de  falência  e  concordata,  atenham-se  as  informações

constantes da página inicial de licitações constante do site Oficial da Prefeitura Municipal de Lucas

do Rio Verde no link  https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes.  Maiores informações

podem ser obtidas junto ao departamento de licitações.

7.4. Qualificação Técnica;

7.4.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis ao especificado neste edi-
tal e seus anexos. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos tra-
balhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto contratado.

7.4.1.1 Os atestados devem conter:
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a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;
b) Relatório dos bens(serviços) fornecidos;
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.

7.4.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os materiais(servi-
ços) podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do fornecimento dos serviços.

7.4.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela pró-
pria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a im-
pessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

7.4.1.4. No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha feito parte,
serão observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/prestação dos servi-
ços, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Lucas do Rio
Verde/MT, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021.

8.2. A contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes a execução do ser-
viço/entrega do objeto  deste termo, devidamente processadas com todos os campos preenchidos,
sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda es-
tar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Com-
pras.

8.3. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, o MUNICÍPIO efe-
tuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão efetuados mensalmente na
terceira ou quarta semana do mês subsequente a prestação dos serviços/entrega do objeto, observa-
do o prazo indicado no item 8.1 deste Termo de Referência.

8.4. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada para retificação e reapre-
sentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a
da reapresentação;

8.5. A contratada deverá apresentar as seguintes documentações para fins de pagamento:

8.5.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda
Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

8.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

8.5.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

8.5.3.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unifi-
cada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secreta-



ria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que
atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida
Ativa.

8.5.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o con-
trato e seus anexos;

9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-
pensas;

9.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;

9.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

9.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra-
zo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legisla-
ção vigente;

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comuni-
cando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Lucas do Rio Verde/MT para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado

9.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, decla-
rações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da
Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam
essas comprovações.

9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;



9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a ter-
ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimen-
to para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste
Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de
entrega;

10.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo
aos prazos estipulados.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação;

10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e ex-
pressa anuência do CONTRATANTE;

10.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem
durante a execução contratual;

10.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura ve-
nham a ocorrer;



10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.

10.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executa-
da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tem-
pestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorren-
tes da execução do Contrato;

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parág-
rafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-
do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten-
dimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

10.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);



10.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

10.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.24. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei Complementar
Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, as regras de retenção do Im-
posto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem
como Decreto Municipal nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamen-
to e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as espe-
cificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quali-
dade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida-
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.



11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das condutas previstas no
art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que
será aplicada considerando as seguintes proporções:



12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limi-
te de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atra-
so;

12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primei-
ro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a crité-
rio do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 12.1.1, quando não se justificar penalidade mais
grave;

12.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item preju-
dicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12;

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subi-
tens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da multa com-
pensatória prevista pelo item 12.3.2 deste Aviso de Contratação Direta.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.



12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla
defesa do contratado/detentor da ata.

12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas
contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022.

12.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de
Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali-
zação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor do
CONTRATANTE, devendo este:

13.6.1. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus pre-
postos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato;

13.6.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;

13.6.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, possi-
bilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato;

13.7. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-
signados no Orçamento Geral da Município.



14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.

15.2. Vinculado a este Termo de Referência a Lei Federal nº 14.333/21, Decretos Municipais 
nº. 6.097/2022 e nº. 6.096/2022, bem como as demais legislações de regência.

Este termo de referência foi elaborado pela servidora Adriana Ciebre dos Santos lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, sob Matrícula n° 8258, com base em valo-
res praticados pelos Órgãos Oficiais.

Adriana Ciebre dos Santos

Matrícula n° 8258

Este Termo de Referência encontra-se de acordo com as necessidades administrativas e com
as normas e princípios que regem a matéria. Seu objeto está claro, preciso e suficiente, não conten-
do nenhuma cláusula ou exigência que possa comprometer a competitividade do certame, motivo
pelo qual o aprovo nesta data.

Lucas do Rio Verde, 03 de Abril de 2023

Janice T. A. Vaz Ribeiro
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação



ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA N.º 004/2023

PROPOSTA DE PREÇOS
Local:  Paço  Municipal  –  Sala  de  Sessões  da  CPL –  Avenida  América  do  Sul,  Nº  2500  S,
Loteamento Parque dos Buritis.
 
PROJETO  DE  VENDA DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER  O  PROGRAMA
MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE LUCAS
DO  RIO  VERDE  PARA POSTERIOR  DISTRIBUIÇÃO  A PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  E  INSEGURANÇA  ALIMENTAR  RESIDENTES  NA
MUNICIPALIDADE.
Identificação da proposta de atendimento ao Edital/Chamada Pública nº 000/2023

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA
MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE LUCAS
DO  RIO  VERDE  PARA  POSTERIOR  DISTRIBUIÇÃO  A  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇA ALIMENTAR RESIDENTES NA MUNICIPALIDADE.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Nº 000/2023

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. DDD/Fone 6. E-mail 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados
13. Nº de Associados de acordo com a
Lei nº 11.326/2006

14. Nº de Associados com
DAP Física

15. Nome do representante
legal

16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3. Município
UF

4. Endereço
5.:DDD
Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS



1. Produto 2. Unidade
3.
Quantidade

4. Preço de Aquisição*
5.
Cronograma
de  Entrega
dos produtos4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura  do  Representante  do  Grupo
Formal

Fone/E-mail:

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA
MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE LUCAS
DO  RIO  VERDE  PARA  POSTERIOR  DISTRIBUIÇÃO  A  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇA ALIMENTAR RESIDENTES NA MUNICIPALIDADE.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Nº 000/2023

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.  Organizado  por  Entidade  Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome  da
Entidade
Articuladora
(quando
houver)

10. E-mail/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1.  Nome
do

2. CPF 3.
DAP

4. Banco 5.  Nº
Agência

6. Nº Conta
Corrente



Agricultor
(a)
Familiar

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3.
Município

4. Endereço
5.
DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.  Identificação  do
Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3. Unidade

4.
Qua
ntida
de

5.  Preço  de
Aquisição* /Unidade

6.Valor
Total

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

 
Total  do
projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2 Unidade 3.Quantidade
4.
Preço/Unidade

5.  Valor  Total
por Produto

6.  Cronograma  de
Entrega dos Produtos



Total  do
projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data:
Agricultores  (as)  Fornecedores  (as)  do Grupo
Informal

Assinatura

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA
MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE LUCAS
DO  RIO  VERDE  PARA  POSTERIOR  DISTRIBUIÇÃO  A  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇA ALIMENTAR RESIDENTES NA MUNICIPALIDADE.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Nº 000/2023

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma

de  Entrega
dos produtosUnitário Total



OBS:  *  Preço
publicado no Edital
n  xxx/xxxx  (o
mesmo  que  consta
na  chamada
pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura  do
Fornecedor
Individual

CPF:

Carimbo e Assinatura



ANEXO III – PONTO DE ENTREGA
LOCAIS DE ENTREGA

 CRAS – (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
ENDEREÇO:

Av. Bahia, nº 263-S - Bairro: Jadim das Palmeiras. Lucas do Rio Verde - MT



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO N. /2023

DISPENSA Nº 000/2023

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  atender  o
programa  municipal  de  aquisição  de  alimentos  da
Agricultura  Familiar  de  Lucas  do  Rio  Verde  para
posterior  distribuição  a  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade  e  insegurança  alimentar  residentes  na
municipalidade.

Pelo presente instrumento,  compareceram, de um lado,  o  MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO
VERDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  situado  na  Av.  América  do  Sul,  2500-S,
Loteamento  Parque  dos  Buritis  Lucas  do  Rio  Verde  –  MT,  inscrito  no  CNPJ  sob  o
n.º24.772.246/0001-40, neste ato representada (o), brasileira (o), casada (o), residente e domiciliada
(o) na ….................,  em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº
…........ e CPF/MF n.º ...............,  conforme atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 3773 de
19  de  janeiro  de  2018,  doravante  denominada “MUNICÍPIO”,  e,  do  outro  lado,  a
empresa  ..........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  .............................  e  inscrição  estadual
n.º ............................., com sede na .............................. nº ..............., Bairro .....................................,
em  ...........................,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo
Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do
CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de
Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento  Chamada Pública nº 000/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa
municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar  de Lucas do Rio Verde para posterior
distribuição  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  e  insegurança  alimentar  residentes  na
municipalidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM CÓDIGO
PREFEITURA

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VL. UNIT VL.TOTAL

VALOR TOTAL

1.2.  O fornecimento do objeto deste  Contrato,  obedecerá ao estipulado neste  instrumento,  bem
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:



1.2.1. Proposta da CONTRATADA da Dispensa N. 000/2023;

1.2.2. Edital da Dispensa N. 000/2023 e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência

1.3.  Os  documentos  referidos  na  presente  Cláusula  são  considerados  suficientes  para,  em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do
mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao  CONTRATANTE  conforme  descrito  no  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação,  fiscalização e  recebimento  do objeto  constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  O prazo para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados apartir da data da sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau,  de dirigente do órgão ou



entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Lucas do Rio Verde deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

DESPESAS 235 -09.100.08.301.0900.2839.3.3.90.00.00.00.1.500.0000000 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;
7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos,  efetuando a retenção dos tributos devidos,  consoante a
legislação vigente;
7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da Lei nº
14.133, de 2021;
7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das
obrigações  assumidas  pela  contratada,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Lucas do Rio Verde/MT para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado
7.10.  Exigir  a  apresentação  de  notas  fiscais  com as  requisições  fornecidas,  recibos,  atestados,
declarações  e  outros  documentos  que  comprovem  as  operações  realizadas,  o  cumprimento  de
pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à
Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos
que exijam essas comprovações.
7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros,  ainda que vinculados à  execução do objeto,  bem como por  qualquer  dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.14. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.15. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  O Contratado deve  cumprir  todas  as  obrigações  deste  Termo de  Referência,  edital  e  seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste
Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de
entrega;

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos
prazos estipulados.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem
durante a execução contratual;

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
atendimento,  inclusive  finais  de  semana e  feriados,  para  os  casos  excepcionais  que  porventura
venham a ocorrer;

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;



8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.14. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.15.  Apresentar  a  Contratante,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e
tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução do Contrato;

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.18.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do cumprimento do
contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;



8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

8.24. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei Complementar
Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações, as regras de retenção do Imposto de
Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como
Decreto Municipal nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;



11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que
será aplicada considerando as seguintes proporções:

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo
primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  em  caráter
excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total
da avença;

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais
grave;

11.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;



b) de 10% (dez por cento)  até  20% (quinze por  cento) sobre o valor  estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;

c)  de 20% (vinte  por  cento)  até 30% (trinta  por  cento) sobre o valor  estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;

11.3.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração Pública  direta  e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens  11.1.8 a  11.1.12,  bem como nos demais  casos  que  justifiquem a  imposição  da
penalidade mais grave;

11.4.  A sanção  de  multa  moratória  prevista  pelo  item 11.2  não  impede  a  aplicação  da  multa
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla
defesa do contratado/detentor da ata.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas
contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de
Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS

13.1.  A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE relativos  ao  presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as
prerrogativas abaixo elencados:

13.1.1  modificá-los,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5  ocupar  provisoriamente  bens  móveis  e  imóveis  e  utilizar  pessoal  e  serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei
nº 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;



14.3.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.4 Registros  que  não caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.5. Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
14.5.2  Após  o  interregno  de  um  ano  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  ___________  (indicar  o  índice  a  ser  adotado),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será  (ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.
14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art.  124, II,  “d” da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal  como pactuado, respeitada,  em qualquer caso,  a  repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.
14.6.2.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  instruídos  com
documentos  que  comprovem  a  ocorrência  de  algumas das  situações  previstas  pelo  item
anterior.
14.6.3.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  apreciados  pela
administração, a qual deve emitir  laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros  que  inviabilizem e/ou  impeçam a  execução  do  contrato  pelo  preço  firmado
inicialmente.
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.



14.7. Nos casos de revisão de preços,  poderão ser concedidos,  caso haja motivo relevante, que
importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente
justificado e demonstrado pela Contratada.
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora
por parte da CONTRATADA;
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado,
e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor
repassar  ao  Município  as  reduções  que  possivelmente  venham  ocorrer  em  seus  respectivos
percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas
pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1.  A  CONTRATADA deverá  observar  para  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à Contratada:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2.  Interromper a  execução contratual  sob alegação de inadimplemento por parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por
conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS



18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento
contratual.

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção
do vínculo  existente  entre  a  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA, e entre  esta  e  seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.5.1.  A  comunicação  não  exime  a  CONTRATADA  das  obrigações,  sanções  e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

 18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na
Lei  n°  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  suas  alterações,  bem  como  os  Decretos  Federais  e
Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO



20.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, de 2023.
TESTEMUNHAS:
NOME:.......................
R.G. nº:......................
NOME:.......................
R.G. Nº:....................…



ANEXO V
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NAS ENTREGAS DOS PRODUTOS, CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE

A.......................................................................................(razão  social  da  empresa  ou  nome  do
produtor), CNPJ/CPF Nº..........................., localizada à ....................................................................,
declara,  que os  gêneros  alimentícios  a  serem entregues  são oriundos de produção própria,  que
cumprirá os prazos de entrega dos produtos, bem como garante que possui capacidade de produção
dos produtos ofertados,  beneficiamento (acondicionamento) e transporte dos mesmos, conforme
solicitados pela Secretaria Municipal de Educação Anexo II (Estimativa de Consumo) da Chamada
Pública nº 000/2023.

Lucas do Rio Verde – MT de 2023
Diretor ou Representante Legal



 EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 004/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023

Objeto:  Chamada Pública para  Aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa
municipal  de  aquisição  de  alimentos  da  Agricultura  Familiar  de  Lucas  do  Rio  Verde  para
posterior  distribuição  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  e  insegurança  alimentar
residentes na municipalidade.

Dia: 22 de Maio de 2023.
Hora: Das 07:30 até as 08:00 horas entrega dos envelopes (horário de Mato Grosso)
Abertura dos envelopes: 08:00 hora do dia 22 de Maio de 2023.

Edital Completo: Afixado no endereço: Avenida América do Sul, Nº 2500 S, Loteamento Parque
dos  Buritis,  Lucas  do  Rio  Verde/MT,  CEP:78455-000,  Fone:  65-3549-8300  e  na  Internet,  site
www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Fundamento Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 e demais legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 20 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Agente de Contratação
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